Lei Municipal nº 1.057/1998
Estima a receita e fixa a despesa do Município de Lima Duarte para o exercício financeiro de 1999.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTEAPROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1°- Esta Lei estima a Receita e fixa a despesa do Município de Lima Duarte em R$5.724.100,00 (cinco milhões e setecentos e vinte e quatro mil, e cem reais), para o exercício financeiro de 1999, conforme anexos integrantes à presente Lei Orçamentária. 

Art. 2°- A Receita Total do Município de Lima Duarte é estimada com a seguinte discriminação. 

Receitas correntes

Receita Tributária                                                       378.500,00

Receita Patrimonial                                                       11.000,00

Receita de Serviços                                                       79.400,00

Transferências Correntes                                         4.588.000,00

Outras Receitas Correntes                                          142.200,00       5.199.100,00

Receita de Capital

Alienação de Bens                                                        25.000,00

Transferências de Capital                                           500.000,00          525.000,00

Total da Receita Estimada                                                         5.724.100,00     

Art. 3° - A Despesa total do Município de Lima Duarte é fixada de acordo com a seguinte discriminação.

a) Despesas por Órgãos:

01- Legislativo 

01.01- Câmara Municipal                                          195.000,00         195.000,00   

02- Executivo 

02.01- Gabinete do Prefeito                                       222.200,00

02.02- Sec. Mun. De Administração e Finanças        791.700,00 

02.03- Sec. Mun. De Educação e Cultura                1.634.200,00

02.04- Sec. Mun. De Saúde e Saneamento              1.025.000,00

02.05- Sec. Mun. De Turismo e Meio Ambiente         15.700,00  

02.06- Sec. Mun. De Obras e Serviços Urbanos     1.445.900,00

02.07- Sec. Mun. De Assistência Social                      53.300,00

02.08- Divisão de Agropecuária                           141.100,00    

02.09- Reserva de Contingência                           200.000,00            5.529.100,00 

Total da Despesa Fixada                                                                     5.724.100,00 

b) Despesas por Funções Programáticas:

01- Legislativa                                                    195.000,00

03- Administração e Planejamento                       735.500,00

04- Agricultura                                                     138.100,00

05- Comunicações                                                  18.400,00

08- Educação e Cultura                                     1.599.200,00

10- Habitação e Urbanismo                               1.141.300,00

11- Industria, Comércio e Serviço                            5.000,00

13- Saúde e Saneamento                                    1.025.000,00

15- Assistência e Previdência                               368.000,00

16- Transporte                                                       298.000,00

99- Despesa de Contingência                                200.000,00

Total da Despesa Fixada                                                                     5.724.100,00

c) Despesas por Categorias Econômicas 

               3.0.0.0- Despesas correntes

               3.1.0.0- Despesas de Custeio                             3.664.000,00

               3.2.0.0- Transferências correntes                          830.700,00            4.494.700,00

               4.0.0.0- Despesas de Capital

               4.1.0.0- Investimento                                            793.000,00

               4.3.0.0- Transferências de Capital                        236.400,00            1.029.400,00

               Reserva de Contingência                                      200.000,00

               Total da Despesa Fixada                                                                     5.724.100,00

              Art. 4º - É o Prefeito autorizado a:

I- Abrir crédito suplementar até o limite de 10% (dez por cento) da despesa fixada no Orçamento do Município de Lima Duarte, nos termos do art. 7°, inciso I, da Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1964.

II- Movimentar parcelas das dotações de pessoal nos termos do art. 66, parágrafo único da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964.

III- Realizar operações de crédito por Antecipação de Receita até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) da Receita estimada. 

              Art. 5º - Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de janeiro de 1999 revogando todas as disposições em contrário.

    Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 04 de dezembro de 1998.
Ney Carvalho de Paula

Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira

Secretária Municipal de Administração
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